
de Coronel VividaCâmara Munitipal -------------------------------
ESTADO DO PARAN A

DECRETO LEGISLATIVO },Q 01/[2

sú.iu l a: A")rova Contas do sxer-cãc.í o de

1920 cestão Angelo Eezzor-o.

A Presidente da Câr"ara r-ru.ni.:ipaI de Coronel Vivida,

Estado do paraná, usar.do de suas atribuições legais, Paz sa':;er que o"

Câr;,êlraapr-ovou e ela pr-omutça o seguinte :

D E C R E T O

Art.1Q - Fic~Ti definitivar.:ente aprovadas as Contas'

do Exercicio de lS[;O gestão Angelo Iv1ezzomo,do Nunicipio de CoroYLel/

Vivida, nos ter".os do parecer .::--révions 7S/c 2 do Triounal de Contas'

do Estado do Parar •.á, acatado pela cârr ara Hunicipal en sessões or-d.íná

rias do >1ês de se tenbr-o de 19= 2.
Art.2Q - O Presente Decreto entr-ar á er vigor na da-

ta de sua publicação revogadas as d.ispos í.çôe s em contrário.

Sala das sessões da ::âLara 1-1v,nicipal de Coronel vi-

vida, aos dezesseis dias do r.ê s de setembro de nil novecentos e oi -

tenta e dois.

fH..-~~
TereziL."a CarLe sso Agostini
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